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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 019/2024 � ARTIGO 74,  INCISO II,  DA LEI
FEDERAL  14.133/21  �  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
0891/2024.

Acato  o  parecer  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso I
da  Lei  Federal  14.133/21  e  determino  a  lavratura  do
instrumento  contratual  que  se  fizer  necessário  para  a
contratação da empresa AGFA DO BRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 09.032.626/0002-35, situada à Rua José Sanchez
Marin, nº 700 BL 55, 65 e 75, na cidade de Suzano, Estado
de São  Paulo,  CEP.  08616-770,  para  o  fornecimento  de
PEÇAS PARA IMPRESSORA DO APARELHO DE RAIO X DA UPA
-  REFERENTE  AO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º
0891/2024, pelo valor total de R$ 17.260,88 (dezessete mil,
duzentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 26 de junho de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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CASA DO MENOR SANTA LÚCIA – FUNDEB
2º Aditivo ao Termo de Colaboração nº014/2023
Processo Adm. 3075/2023
Valor R$ 81.067,21
Objeto:  A  OSC  prestará  serviço  de  atendimento

educacional a crianças de 01(um) ano a 03(três) anos e 11
(onze)  meses,  creche,  conforme  plano  de  trabalho
apresentado  pela  OSC.

Vigência: 26/06/2024 a 31/12/2024.
CASA DO MENOR SANTA LÚCIA – MUNICIPAL
1ª  Certidão  de  Apostilamento  ao  Termo  de

Colaboração nº040/2023
Processo Adm. 3073/2023
Valor R$ 1.486,02
Objeto:  A  OSC  prestará  serviço  de  atendimento

educacional a crianças de 04(quatro) anos a 05(cinco) anos
e  11  (onze)  meses,  pré-escola,  em  período  integral,
conforme plano de trabalho apresentado pela OSC.

Vigência: 26/06/2024 a 31/12/2024.
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 25/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu promulgo o seguinte Decreto-

Legislativo:     

    
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR. FERNANDO ANTÔNIO DIAS DOS
REIS JÚNIOR.
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Senhor Fernando Antônio Dias dos
Reis Júnior.
 
Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela Presidência da Câmara.
 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP,  26 de junho de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 
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